
Estado do Rio Grande do Su!

Câmara Municipal de Vereadores de Água Santa

Ao Senadores

Of. CMV 061/2019 Água Santa, 26 de novembro de 2019.

Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente aproveitamos a oportunidade para 

enviar moção de repúdio, a proposta de Emenda à Constituição Federal — PEC do pacto 

federativo, especificamente ao artigo 6° que cria o artigo 115 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias QUE EXTINGUE OS MUNICÍPIOS COM MENOS 

DE CINCO MIL HABITANTES.

Sendo o que cabia no momento.

Atenciosamente,

dx G- /y\jdc>c..
Denora De Cassia Melara 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Água Santa

Av. Porto A lcq rc ,  10^8 l o n c / l  
I: Mail: camaraPí^iQuíisdtiL ii is .corn.bt CI P99.96Í5  000  Áçju<i Santa  RS
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Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipai de Vereadores de Agua Santa

M O Ç Ã O  DE R E P Ú D IO  N° 002/2019

, „  v ereadores abaixo assinados, da Câmara Municipal de Vereadores 

de Agua Sanla. 1 siadu do Rio Cirande do Sni. nos lermo reBÍmenta,s v,gentes
, M O f Ã O  DE R E P U D IO ,  a proposta de

anresentam ao plenário, esperando aprovaçao, M O Ç A   ̂ ^

• ■ - Federil PFC do pacto federativo, especiíicamente ao a igo

1  . . s U ^ a e s  Cons.i.c .o„a.s — s . . .

õ s  M .N .O P .O H  COM MENOS D .  O N C O  M .L  H .B .T A N T E S  e

pedem que após aprovada seja encaminhada ao Excelen.issrmo Pres.deme da epu ^ a  

L r  Messias Boisouaro, ao Presidente do Senado Federa., ao Pres.deute ^
— » " a d o :  
ao («vernador do Kstado. aos Senadores, aos Depulaüos

Ustaduais gaúchos.

.Justif icativa;

Conro represcn.an.es do nrunicipio. manifestamos ex.rema preocupação

com a referida p n C ;

CONSll)l:'ii.ANl)() o esforço da comunidade de Água Santa - RS no 

p..oeesso de ctrancpaçao. sonho dos pr.meiros moradores, o .rahaiho para cons.ttutr o 

Municip.0 c o desenvolvimento econômtco e social proporcionado a popnlaçao,

. CONSIDERANDO a tnfraes.ru.ura criada, as condições de vida e

trabalho disponibilizado à população da cidade e do interior,

C O N S I D E R A N D O  que a proximidade da populaçao

■ • ~ ,hli -a e os agemes políticos permite uma maior fiscalização da
admmistraçao publi>^a e os agem f

eficiência da gestão e aplicação dos recursos públicos;
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Estãdo do Rio Grande do Sul 
Câmara Municipal de Vereadores de Água Santa

- C0NS1Í)HRAND(^ a melhoria das condições de vida e saúde das 

pessoas CUJOS indicadores, a partir das emancipações, aumentaram substancialmente e 

inuito acima das grandes cidades;

- CO NSIDERAN DO que não houve qualquer discussão com a 

comunidade para propor lal medida.

Entendemos que seria um a arbitrariedade muito grande, um desrespeito 

às minorias e a nossa população, bem como um retrocesso não apenas para Água Santa, 

mas também aos pequenos municípios do Brasil atingidos pela norma em discussão e 

por que não atlrmar também aos demais e ao próprio sistema organizacional hoje, 

causando dispêndios. transtornos e danos iireveisiveis.

Renox amos votos de estima e consideração confiantes na aprovação.

Agua Santa. 14 de novembro de 2019.,,.. - ^

JOC ll.L P. DA SILVA VA NlA N ERVO ÜA VA A D y í l l R  FA VARETTO

(MDB) ' (PT)

.lARBAS CEREZOLI 

^MDB)

— J
DEBORA M ELA RA  

(MDB)

J

IIELIO GASPARIN 

(PPS)

NÍA1AR4 fON'1 ANA 

(PP)

k
.ÍOSÉ LORENÇON 

(PP)

\

'r.

MARIA LO RlZjiTE DA LM IN A  

(PSDB)
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 7/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. PL n° 6330, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.051952/2020-15

2. VET n° 13, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.070317/2020-37

3. PLS n° 227, de 2017. Documento SIGAD n° 00100.157546/2019-21

4. PL n° 3803, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.155344/2019-45

5. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.157520/2019-83

6. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.167023/2019-93

7. VET n° 16, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.161561/2019-74

8. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.166229/2019-04

9. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.156108/2019-46

10. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.156098/2019-49

11. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.161543/2019-92

12. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.161545/2019-81

13. PRS n° 55, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.161164/2019-01

14. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.160842/2019-18

15. PEC n° 133, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.155348/2019-23

16. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.167023/2019-93

17. PL n° 3204, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.156405/2019-91

18. PL n° 2709, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.156374/2019-79

19. PLn°3803, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.161190/2019-21

20. PL n° 5228, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.166196/2019-94

21. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.173961/2019-22

22. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.173091/2019-91

23. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.160835/2019-16

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F5CF2A010037C2C5. 
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24. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.158811/2019-99

25. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.174967/2019-17

26. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.174927/2019-75

27. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.171614/2019-65

28. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.172364/2019-81

29. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.172359/2019-78

30. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.167721/2019-99

31. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.164580/2019-52

32. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.164666/2019-85

33. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.165562/2019-98

34. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.165714/2019-52

35. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.157163/2019-53

36. PL n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.175987/2019-13

37. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.176971/2019-10

38. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.167740/2019-15

39. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.166579/2019-62

40. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.165692/2019-21

41. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.170965/2019-59

42. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.174887/2019-61

43. M PVn° 905, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.166522/2019-63

44. PEC n° 26, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.067070/2020-71

45. PLP n° 133, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.066801/2020-61

46. PEC n° 26, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.074608/2020-02

47. PL n° 232, de 2016. Documento SIGAD n° 00100.074402/2020-74

48. PL n° 1354, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.024062/2020-31

49. MPV n° 959, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.073009/2020-36

50. PEC n° 17, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.073009/2020-36

51. PLC n° 64, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.035164/2020-81

Secretaria-Geral da Mesa, 17 de agosto de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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